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PROJETO DE LEI Nº .........., de 2022 

(Da Sra. Renata Abreu) 

 

Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 

1995, para proibir a discriminação genética nas 

relações de trabalho. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei proíbe a discriminação genética nas relações de trabalho, que 

consiste nas seguintes práticas motivadas pelo patrimônio genético do empregado, de 

candidato a emprego ou de seu familiar: 

I - demitir ou deixar de contratar; 

II - tratar de modo desigual com respeito a salários, benefícios ou condições de 

trabalho; 

III - restringir as oportunidades de ascensão na carreira; 

IV - comprar informações genéticas; 

V - assediar moralmente. 

 

Art. 2º Dê-se ao art. 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, a seguinte 

redação: 

 

"Art. 1º  É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 

limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, 

por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 

reabilitação profissional, idade, patrimônio genético, entre outros, ressalvadas, 

nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (NR)" 

 

Art. 3º Dê-se ao art. 2º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, a seguinte 

redação, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 

 

"Art. 2º ..................................................... 

.................................................................. 
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III - a exigência de exame que possibilite verificar se o patrimônio 

genético pode redundar na manifestação ou no agravamento de enfermidades, 

de anomalias ou de malformações congênitas; 

IV - o condicionamento da relação de trabalho à presença ou à ausência 

de características ou de mutações no patrimônio genético do empregado. 

§ 1º .........................................................  

................................................................ 

IV - representantes de agências de emprego; 

V - representantes de programas de treinamento profissional e 

orientação para o trabalho. 

§ 2º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica quando, 

mediante consentimento livre, expresso e informado, o empregado ou candidato 

a emprego submete-se a exame genético que tenha por objetivo exclusivo 

proteger sua saúde na realização de atividades penosas, insalubres ou 

perigosas. (NR)" 

 

 

Art. 4º Inclua-se na Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, o seguinte art. 4º-A: 

 

"Art. 4º-A Ao exame genético de que trata o § 2º do art. 2º, aplicam-se as 

seguintes disposições: 

I - o custo do exame genético será assumido pelo empregador; 

II - o tempo empregado na realização do exame genético será 

considerado como trabalhado para todos os efeitos legais; 

III - o exame averiguará somente as informações genéticas relevantes 

para a realização de atividades penosas, insalubres ou perigosas 

IV - a amostra clínica deve ser destruída após a realização do exame; 

V - o laboratório ou o médico informará ao empregador apenas a aptidão 

ou não do empregado ou do candidato a emprego para a realização da atividade 

penosa, insalubre ou perigosa, cabendo exclusivamente ao empregado o acesso 

ao resultado do exame." 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Inspirados pela recente edição da Lei nº 21.4221, de 16 de fevereiro de 2022, na 

República do Chile, apresentamos este projeto de lei. O progresso da ciência tem 

permitido a correlação entre código genético e doenças. Atualmente, sabe-se que 

mutações em cerca de 1.100 genes humanos podem redundar em aproximadamente 

1.500 doenças diferentes. Na esteira desse desenvolvimento científico, devem tornar-

se cada vez mais comuns, nas relações laborais, duas espécies de exames genéticos - 

"testes de sondagem gênica" e "testes de controle gênico", na terminologia empregada 

na exposição de motivos do projeto que deu origem à citada lei. Testes de sondagem 

gênica têm por objetivo verificar a propensão do empregado ao desenvolvimento de 

doenças, em face de determinados riscos laborais. Por sua vez, testes de controle 

gênico pretendem detectar mutações genéticas desencadeadas por condições laborais. 

Exames genéticos podem servir a diferentes propósitos nas relações de 

trabalho. Esses testes podem impelir um empregador a contratar indivíduos cujos 

genótipos se adequem melhor às atividades a serem executadas. Os próprios 

empregados podem ter interesse em submeter-se a teste, para ajudar na escolha de 

trabalhos mais adequados a suas aptidões ou menos prejudiciais a sua saúde. 

Todavia, os exames podem valer a empregadores, para demitir ou não contratar 

pessoas que sejam propensas a doenças ocupacionais ou que já estejam enfermas, 

com vistas exclusivamente à redução do custo e ao aumento do lucro. 

Justamente no intuito de evitar a discriminação nas relações de trabalho, por 

motivo do patrimônio genético dos empregados, apresentamos este projeto de lei. Na 

elaboração do projeto, servimo-nos não só da citada lei chilena, mas também de outros 

estatutos, no intuito de ampliar a proteção ao trabalhador. Com base no Capítulo IV da 

Lei Federal sobre Testagem Genética Humana2, da Federação Suíça, propomos 

condicionantes adicionais na realização de exames genéticos em empregados e em 

candidatos a emprego - incisos III a V do art. 4º-A da Lei nº 9.029/1995, incluídos pelo 

art. 4º do projeto. Inspirados na Lei de Não Discriminação por Informação Genética3, 

dos Estados Unidos da América, propomos salvaguardar as informações genéticas de 

familiares, que podem dar indícios sobre o patrimônio genético do trabalhador - caput 

                                                
1
 SENADO DA REPÚBLICA DO CHILE. Boletín 7709-13. Disponível em: 

<https://www.senado.cl/appsenado/templates/tramitacion/index.php?boletin_ini=7709-13>. Acesso em: 
20 abr. 2022. 
2
 Disponível em:<https://www.fedlex.admin.ch/eli/cc/2007/131/en>. Acesso em: 28 abr. 2022. 

3
 Disponível em: <https://www.eeoc.gov/statutes/genetic-information-nondiscrimination-act-2008>. 

Acesso em: 28 abr. 2022. 
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do art. 1º; proscrever a compra de informações genéticas e o assédio moral motivado 

pelo patrimônio genético do empregado - incisos IV e V do art.1º; e ampliar o rol de 

sujeitos passivos do crime de discriminação no ambiente de trabalho - incisos IV e V do 

§ 1º do art. 2º da Lei nº 9.029/1995, incluídos pelo art. 3º do projeto. 

A proposição está em consonância com esforços internacionais de salvaguardar 

a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais em face dos riscos postos 

pelo profundo e acelerado desenvolvimento tecnológico e científico. A Declaração 

Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos4, da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO, dispõe em seu art. 

6º: "Nenhum indivíduo deve ser submetido a discriminação com base em 

características genéticas, que vise violar ou que tenha como efeito a violação de 

direitos humanos, de liberdades fundamentais e da dignidade humana."  No mesmo 

sentido, a Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser 

Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina5, do Conselho da Europa, 

estabelece no art. 11: "É proibida toda a forma de discriminação contra uma pessoa em 

virtude do seu património genético."  

Confiantes na conveniência e oportunidade política deste projeto, rogamos o 

apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2022. 

 

 

Deputada Renata Abreu 

Podemos/SP 

 

 

 

 

 

                                                
4
 Disponível em: 

<https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000122990_por#:~:text=Porque%20Diretrizes%3F-
,A%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20Universal%20sobre%20o%20Genoma%20Humano%20e%20os
%20Direitos,%C3%A0%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20de%20seus%20resultados.>. Acesso em: 27 
abr. 2022. 
5
 Disponível em: 

<http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_protecao_dh_bio
medicina.pdf>. Acesso em: 27 abr. 2022. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, 

para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 

ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  

a) indução ou instigamento à esterilização genética;   

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção 

de um a dois anos e multa.   

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  

I - a pessoa física empregadora;  

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que 

tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 

disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após 

sua publicação) 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 

oficiais.  

 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros legais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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CONVENÇÃO PARA A PROTECÇÃO DOS DIREITOS DO HOMEM E DA DIGNIDADE 

DO SER HUMANO FACE ÀS APLICAÇÕES DA BIOLOGIA E DA MEDICINA 

 

Adoptada e aberta à assinatura em Oviedo, a 4 de Abril de 1997. 

 

Entrada em vigor na ordem internacional: 1 de Dezembro de 1999. 

 

CONVENÇÃO PARA A PROTECÇÃO DOS DIREITOS DO HOMEM E DA DIGNIDADE 

DO SER HUMANO FACE ÀS APLICAÇÕES DA BIOLOGIA E DA MEDICINA: 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DO HOMEM E A BIOMEDICINA. 

 

Preâmbulo 
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Os Estados membros do Conselho da Europa, os outros Estados e a Comunidade Europeia, 

signatários da presente Convenção: 

 

Considerando a Declaração Universal dos Direitos do Homem, proclamada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 10 de Dezembro de 1948; 

 

Considerando a Convenção para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 

Fundamentais, de 4 de Novembro de 1950; 

 

Considerando a Carta Social Europeia, de 18 de Outubro de 1961; 

 

Considerando o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional 

sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais, de 16 de Dezembro de 1966; 

 

Considerando a Convenção para a Protecção das Pessoas relativamente ao Tratamento 

Automatizado de Dados de Carácter Pessoal, de 28 de Janeiro de 1981; 

 

Considerando igualmente a Convenção sobre os Direitos da Criança, de 20 de Novembro de 

1989; 

 

Considerando que o objectivo do Conselho da Europa é o de realizar uma união mais estreita 

entre os seus membros e que um dos meios para atingir esse objectivo é a salvaguarda e o 

desenvolvimento dos direitos do homem e das liberdades fundamentais; 

 

Conscientes dos rápidos desenvolvimentos da biologia e da medicina; 

 

Convencidos da necessidade de respeitar o ser humano simultaneamente como indivíduo e 

membro pertencente à espécie humana e reconhecendo a importância de assegurar a sua 

dignidade; 

 

Conscientes dos actos que possam pôr em perigo a dignidade humana pelo uso impróprio da 

biologia e da medicina; 

 

Afirmando que os progressos da biologia e da medicina devem ser utilizados em benefício das 

gerações presentes e futuras; 

 

Salientando a necessidade de uma cooperação internacional para que a Humanidade inteira 

beneficie do contributo da biologia e da medicina; 

 

Reconhecendo a importância de promover um debate público sobre as questões suscitadas pela 

aplicação da biologia e da medicina e sobre as respostas a fornecer a essas mesmas questões; 

 

Desejosos de recordar a cada membro do corpo social os seus direitos e as suas 

responsabilidades; 

 

Tomando em consideração os trabalhos da Assembleia Parlamentar neste domínio, incluindo a 

Recomendação n.º 1160 (1991) sobre a elaboração de uma convenção de bioética; 

 

Resolvidos a tomar, no âmbito das aplicações da biologia e da medicina, as medidas adequadas 

a garantir a dignidade do ser humano e os direitos e liberdades fundamentais da pessoa; 
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acordaram no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

GENOMA HUMANO 

 

Artigo 11.º 

Não discriminação 

 

É proibida toda a forma de discriminação contra uma pessoa em virtude do seu património 

genético. 

 

Artigo 12.º 

Testes genéticos predictivos 

 

Não se poderá proceder a testes predictivos de doenças genéticas ou que permitam quer a 

identificação do indivíduo como portador de um gene responsável por uma doença quer a 

detecção de uma predisposição ou de uma susceptibilidade genética a uma doença, salvo para 

fins médicos ou de investigação médica e sem prejuízo de um aconselhamento genético 

apropriado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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